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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
Raimundo Nonato Carvalho
Nome do Vice-prefeito
Rafael Santos Silva

 

Responsável Técnico
Franciel Pessoa da Silva
Email: prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

DECRETO N.° 010/2023

 “DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO DIA 06 DE ABRIL
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
RAIMUNDO NONATO CARVALHO, Prefeito do Município de
Magalhães de Almeida, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 67, VI, da Lei
Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 38.007, de
22 de novembro de 2022, que definiu o Calendário de Feriados e
Pontos Facultativos do Governo do Estado do Maranhão;
CONSIDERANDO o costume de tradição religiosa (Semana
Santa), entre os dias 02 à 08 de abril de 2023;
CONSIDERANDO o respeito aos aspectos culturais e religiosos
que fundamentam a base de nossa sociedade, tornando as
tradições culturais Direitos Fundamentais. DECRETA:
Art. 1° - Em razão do costume de tradição religiosa, fica
determinado ponto facultativo no dia 06 de abril de 2023 (quinta-
feira) no serviço público municipal, em todos os órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos
serviços considerados essenciais.
Art. 2° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais, através do
regime de plantões, em especial os setores atrelados à Secretaria
de Saúde, limpeza pública e outras assim consideradas que por
sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE
ALMEIDA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE ABRIL DE 2023.
RAIMUNDO NONATO CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL.
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Código de identificação: bc64d5999827eb86d09ba1bbb19f90c7f835c8b0

DOM - Magalhães de Almeida, Qua, 05 de Abr de 2023 ISSN 2764-6513 | Ano VII Edição - Nº 1078

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Magalhães de Almeida

                               2 / 3



Raimundo Nonato Carvalho

Prefeito

Rafael Santos Silva

Vice-Prefeito

Franciel Pessoa da Silva

Responsável técnico

prefeitura@magalhaesdealmeida.ma.gov.br

E-mail para contato

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida

Rua Manoel Pires de Castro, 279, Magalhães de Almeida - Ma, Cep: 65.560-000

Contato: (98) 3483-1122

Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de Setembro de 2017

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/autenticacao/

RAIMUNDO
NONATO C
ARVALHO:0
9915613334

Assinado de forma
digital por

RAIMUNDO
NONATO CARVALH

O:09915613334
DADOS: 2023.04.05

17:04:07 -03:00

A Prefeitura de Magalhães de Almeida dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial-do-municipio/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 

DOM - Magalhães de Almeida, Qua, 05 de Abr de 2023 ISSN 2764-6513 | Ano VII Edição - Nº 1078

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Magalhães de Almeida

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               3 / 3

https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br
https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/autenticacao/
https://magalhaesdealmeida.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial-do-municipio/ 
http://www.tcpdf.org

		othername:<unsupported>
	2023-04-05T17:01:07-0300
	BR
	RAIMUNDO NONATO CARVALHO:09915613334
	ARCERTFY




